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Proposição Eletrônica nº 7430

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO SOBRE A
POSSIBILIDADE  DE  CUMPRIMENTO  DA  LEI  MUNICIPAL  Nº
3.046 DE 02 DE JUNHO DE 1.992

Considerando  a existência da Lei Municipal  nº 3.046 de 02 de
junho de 1992, que “dá nome a logradouro público PRAÇA ODAIR DEPES”, cuja cópia segue
em anexo;

Considerando  que  fomos  procurados  por  munícipes  que  solicitaram
nossa intervenção junto à Administração Pública Municipal visando a instalação de placa denominativa
na referida praça;

Requeremos à  Mesa,  ouvido  o  Plenário  e  atendidas  às
formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor  José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência,  preste a esta Casa de Leis,  após consulta a
Secretaria competente, as seguintes informações: 

a) Existe a possibilidade de ser providenciada a identificação da
Praça  localizada na Avenida Sebastião Mendes de Brito, junto ao
consultório do Dr. Nobuyasu Masato, conforme a Lei Municipal nº
3.046, de 02/06/92? 

b) Caso positivo, qual a previsão para que isso ocorra?

c) Caso negativo, justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 26 de fevereiro de 2020.

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO - Alexandre Cachorrão 
Vereador - PR 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 7430.
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M.t..igo 12 ° 

( P4oje.t:.o de Le..i ne 80/92, 

de au.toJt..i.a. do V�. Lui.z Anhm..i.D Ramalho Zanot..iJ 

Vá. nome.a loglUl.doUILo púbt.i.c.o nPRAÇA OAVIR VEPESn. 

O PREFEI�O VO MLINIClPIO VE ASSIS: 

Faço �be.Jt qu.e. a. CâmaJta Mu.n.<.c.<.pai de. AMl6 a.pJtova e. e.u -Oa.nc.<.o-

O .f.og1tadowio púbUc.o e.x.-úte.;ite. de.6Jton:te à pJt-i.me.ill.a. 1tota.tó1t�, 

da Aven.<.da. Se.b�t-i.ã.o Me.nde-0 de B1t.<.to, junto a.o co�uitó1t.<.o do 

Vil.. Nobu.y�u. M�a.to, p�-Oa. a. -0e cha.ma11. PRAÇA OAVIR VEPES. 

E�ta. ie.<. entltaJtá em v.<.golt no momento de �u.a. pu.bi.<.ca.ção, Jte.vo

go.ndo-�e. M dl6po.6.<.ç.õe.� e.m con:t:JtáJúo. 

PJte.áe..itu.Jta Mun.<.c.<.pal de. A�-ú, em 02 de. junho de. 1 992. 
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Publ.<.cada na Se.cJte. .<. un.<.c�ái de. Adm.in-útJtaç.ão e. 

A-0-0u.n:to-0 Jt.1.1tid.<.co-0 e.m O�de. junho de. 1 992 • 
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